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PROJETO DE LEI NOe  /2016 

Sumula: Revoga a Lei Municipal n°. 
994/2013, e da outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LET: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n°. 994/2013, que dispOe sobre a 
criaçäo e implantaçao da unidade de producao de alimentos no Ambito da 
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura. 

Art. 2 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 01 DE ABRIL DE 2016. 
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JUSTIFICATIVA — PROJETO DE LET N° /2016 

0 presente projeto de lei tern par objetivo revogar a Lei 

Municipal no. 994/2013, a qual dispOe sabre a implantacAo da unMade de 

produçao de alimentos no ârnbito da Secretaria Municipal de Educaçao e 

Cultura. 

0 objeto da presente proposição se faz necessario uma vez que o 

local näo sera' utilizado para o fim ao qual foi originalmente destinado, 

devido a inviabiidade de custos para a implantacao, ja que par outro lado 

o processo IicitatOrio pam a compra de produtos derivados de panificaçao 

gera major economia para a administração pUblica. 

Igualmente, cumpre destacar que, alern da economia acima 

mencionada, surge a possibiidade da utiizaçao daquele local para 

realizaçao de outras atividades sem novas custos. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assim como o Executivo 

tern como designio a meihoria da prestação do serviço püblico, é que 

estamos convictos da concordância dos nobres legisladores corn ulterior 

aprovaçäo do mesmo. 
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